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GABINETE DO PREFEITO

Nova Venécia-ES, 14 de outubro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor

Juarez Oliosi

Presidente da Câmara de Vereadores

Assunto: Encaminha Lei 3.579/2020

Senhor Presidente:

Vimos pelo presente encaminhar a essa egrégia Casa de Leis, LEI N" 3.579, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES

COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - OS E SOBRE A QUALIFICAÇÃO DAS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ES E REVOGA A LEI

MUNICIPAL N" 3.491, DE 2018, devidamente sancionada, para os devidos fins.

Atenciosamente,
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2) Aiqurva-se anexado ao processo conespondente;
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